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Art . 3Q - A despesa será realizada s egundo a discriminação por programas e 6rgãos , conforme o s eguinte
desdobramento sint é~ico :

,

/

,
de 1978 , composto pe~ae

receit a geral em CI$

e outras fontes corren
desdobramento:

4. 716. 020

• • • • • • • •

200.000
4.516.020

4.197 .780
108. 000

16 .000
17.787 .200

645.000

continua

• • • •• • • • •• • • •• • •

2.1 Receitas Correntes -i.000. 000

T O T A L • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 4.000.000• -===
T O T A L G E R A L • • • • • • • • • • • • • • • • • • ,l!.470. 000___-=z:::==a=

.
TOTAL .

1. 1 Rece itas Correntes

Receita Tributária
Rec.i~a Pat r imonial
Receita Industrial
Transferênc i as Corrent e s
Receitas Di versas

1.2 Recei tas de Capital

Alienação de Bens Móvei s e Imóveis
Transferênci as de Capital

2. RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
(excluaive de ~ransferências da admini stração Direta)

A Câmara Munic i pal de Agudos , aprovou e eu sanciono a s eguinte Lei :

Art . 12 - O Orçamento Geral do Municipio de Agudos , para o exercicio financeir o
r ece i t as e despesaB da administ ração direta e de 6rgão da administ ração i ndi r et a, est ima a
31.470.000 e f ixa a despesa cem igual importânci a.

Art . 2g - A receit a será r eali za da g ediante à ar recadaç ão dos t ributos , rendas
tas e de capital, ·na fo~a da legislação em vi gor, relac i onado no Anexo I, com o seguinte

1. RECEITA DA AD INISTRAÇÃO DIRETA

io:HE2Z1TURA ' .iICIPAL ~ AGUDOS -1-

Rstado de s ão Paulo LEI li2 1.314, llS 08 llS liO' RO DE 1977

"ESTn:A A RECEI'rA B FIXA A DESPESA DO l4U IC!PIO DÊ AGUDOS , ESrADO llS szo PAULO, PARA O ElCERCIC IO FTIiAl\"CEI
1978" •
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5.416 .000

5.416 .000

22.054.000

22.054 .000

4.000.000

;p..470.ooo=--_u:&I=-=

180.000
1. 139.760

409.720

604.855

1.328.655
28.876
28. 876

845.720
1.743.763
3.400.750
1.217.681

599.823
6.727.368
1.794.622
3.733 .011

5.416.000

17.526.453
359.528

4.168.019

• • • • • • • • • • •

?1t 'j'

s • • • • • • • •TOTAL DA D:i:SPESA POR PROG

.
1. 1 Dis t ribuida por atividsdes e pr ojetas
1.2 Reserva de contingência
1.3 Dív i da Públics e out ros encargos

2. Proeramação à conta de recursos vinculados :

2.1 Exocução a cargo do unicipio
2.2 Execução a cargo de órgão de administração

indir eta

3. Programação à conta de r ecursos pr6prioe de B~

I:1ini.stração indireta

.
2.2 Prefeitura unicipal :

Divisão da Fazenda
Serviço de Educação
Serviço de Saúde

~ ont illuação

De spesas por Pr ogramas :

1. Programaç ões k conta de recursoB ordinários

Desposas por Orgãos

1 . à c onta de Recursos Ordinários

i .l Câ::>ara lLunicipal
1.2 Prefeitura unicipal

Chefia do Execut i vo
Sub-Profeitura do Paulistânia
Sub-Prefoitura de Damélia
Divisão de Admjnistração
Divi são da Fazenda
Serviço de Educação
Serviço de Saúde
Serviço de Assistência Social
Divisão do Obras , 'Viação o Equipamentos Urbanos
Assistência e Previdência
Transporte Rodovi ário

2. à conta do Recursos Vinculados
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4.000.000

31.!70.000
===-=~=
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200.000
2. 000 .000

7ú .52O
1.410.000

upra.

d 197
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'ub (Dr)
cipal

co )
'lc\'paí:' Bt rativo

Ragiatrada e publicada ne sea Prefeit ra ~I\\q

Prefeitura unicipal de Ag~doa, 08

. 0 tinu.ação

Serviço de Assistência Social
Divisão de O ras , --Viaçào e ~qu.ipamentos Urbanos
Assistência e Previdência
Transporte Rodoviário

TOTAL D AIIolI I S RAção DIRETA

3. ~ oonta de Recuraos Pr6prios dos Orgãos de
Administração Indireta

TOTAL DA DESP.tlSA POR ORGIOS

'- -- ' - '--

Art . 4Q - Fica o executivo autorizado durante a execução orçamentária a:
I realizar operações de crádito por antecipação da receita atá 25 (vinte e cinco por cento) -

da raceita estimada, nos termos do artigo 67, da Emenda Constitucional nO 1/69.
II _ abrir créditos suple:entares , mediante utilização dos recursos previstos no art . 43 da Lei

Federal nR 4.320 , de 17 de :arço de 1964 e da reserva de contingência, com as seguintes finalidades :
a) _ atender insuficiencias nas dotações de despesas de custeio , transferências correntes, inves

timen~os, inversões financeiras e transferências de capi~al;
b) - atende r in~iciencia8 nas dotações destinadas a programas prioritários.

Parágrafo rtnico - Os créditoe s~plemen.aree não poderão exceder de 5~ (cinquenta por cento) das dot~

ções a serem reforçadas.
Art . 5R - O "Superavit" previsto de Qi 2.ó53.980 , nas despesas oorrentes , demonstrada no Anexo I .

constituirá receita de eapital do-Plano r1enal da Aplicação de Capitaia.

Art . óQ Revogam-se ae disposições em contrário •

Parágrafo Onico - A recei'ts e despesa do órgão de administração indireta será discriminada em seu. ar
çm:a.ento próprio aprovado em confomidade com a legislação vigente , por programas , subpr-ogz-araaa , projetas e atiV!,

dadas.
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